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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Pacuja/CE, através do Órgão Gerenciador da origem desta 
licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, a qual será 
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de apoio, designados pela Portaria n.º 
014 de 02 de Janeiro de 2023, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, 
norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 
FORMA: 

ELETRÔNICO 
NÚMERO DO PROCESSO: 

2212.01/2023 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 1.901.000,00 (Hum milhão e novecentos e um mil reais). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Saúde do Município de Pacuja. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

Secretaria de Saúde; Secretaria de Educação; Gabinete do Prefeito, de Transporte e 

Trânsisto, do Trabalho e desenvolvimento Social, Infra Estrutura e Urbanismo E 

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente  do Município de Pacuja-CE. 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 

29/12/2023 ÀS 14H00M 

Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 

09/01/2024 ÀS 06H00M 

Abertura da Licitação: 

09/01/2024 ÀS 09H00M 

Início da Sessão de Disputa de Lances: 

09/01/2024 ÀS 10H00M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasília/DF 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

https://licitamaisbrasil.com.br/ 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - https://licitamaisbrasil.com.br/ 

2 - https://www.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao.php 

3 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

4 –Rua 22 de Setembro, 325, Centro, CEP: 62.180-000, Pacujá–CE 

E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitacao@pacuja.ce.gov.br 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao.php
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:licitacaohidro@outlook.com
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NDIÇÕES 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS GENENUINOS 
POR PERCETUAL DE DESCONTO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMOMÓVEIS, 
PERTENCENTES A  FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DESTE MUNICIPIO DE PACUJA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

                      1.2.A licitação será realizada em único item. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1.A Licitante deverá se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações da LB: Licita Mais Brasil, 
através do endereço eletrônico https://licitamaisbrasil.com.br/, designando pessoa responsável para 
operar o sistema com as devidas credenciais, na forma do que dispõe as instruções constantes do 
regulamento próprio da provedora do sistema. 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eletrônico de Licitações, poderá ser 
esclarecida junto à provedora do sistema. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão estar credenciados junto ao 
Sistema Eletrônico de Licitações da LB: Licita Mais Brasil, e ainda deverão estar regularmente 
estabelecidos no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme 
disposto no respectivo ato constitutivo em vigor, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
4.2. Não poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.2. Que estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.2.6. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
falência, concordata, dissolução. 
4.2.6.1. É possível a participação de empresas em recuperação judicial nessa licitação, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, evidenciando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3. Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado neste Pregão: 
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4.3.1. Será concedido tratamento jurídico diferenciado nesta licitação para as empresas 
estabelecidas na forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, assim tipificadas: 

4.3.1.1. Microempresa; 

4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 

4.3.1.3. Microempreendedor Individual – MEI; 

4.3.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federalnº11.488/07. 
4.3.2. Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação para as 
empresas com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06. 
4.3.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas que se 
encontrem impedidas na forma do que dispõe o §4º, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06 ou que 
NÃO APRESENTAR a declaração de enquadramento exigida nos critérios de habilitação constante deste 
Edital. 
4.4. Condicionante de participação em razão do valor estimado: 
4.4.1. Esta licitação está destinada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO entre quaisquer 
interessados, em razão de sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. A sessão eletrônica será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Conduzir a sessão pública; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

g) Indicar o vencedor do certame; 

h) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

i) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanar dúvidas relacionadas as 
propostas e a documentação de habilitação, a fim de instruir o processo administrativo, e ainda, apurar 
irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA (LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 
6.1.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do 
sistema eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.1.2. A Proposta Escrita poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos anexos 
deste Edital, e deverá ser anexada no sistema eletrônico, obedecendo as seguintes exigências mínimas: 
6.1.2.1. Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.1.2.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.1.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, 
endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 
6.1.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome 
completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail; 
6.1.2.5. Indicação das especificações e características, quantitativos do objeto em 
conformidade com as condições contidas no Termo de Referência, anexo a este Edital; 
6.1.2.6. Não poderá conter quantitativo divergente ao determinado neste 
edital; 
6.1.2.7. Indicação do maior desconto com apenas duas casas decimais após a vírgula, 
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de acordo com a realidade mercadológica, observada a estimativa da Administração constante do Termo 
de Referência, anexo a este Edital, e ainda, estando nele(s) incluso todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada conter o maior desconto com mais de duas casas 
decimais, será considerada para efeito do desconto proposto, a regra contida no subitem anterior; 

6.1.2.7.2. Ocorrendo divergência entre os percentuais numéricos e os expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 

6.1.2.7.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de desconto ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
6.1.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 

6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal. 

6.1.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.1.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema eletrônico; 
6.1.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 
6.1.5. A proposta da licitante melhor classificada somente será disponibiliza para avaliação 
do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL): 
6.2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do formulário 
específico no sistema eletrônico, para efeito de lances. 

6.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
6.2.3. No(s) desconto(s) proposto(s) estará(ão) incluso(s) todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 
6.2.4. O(s) desconto(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.2.6. As licitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrônica até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se-á automaticamente o 
preenchimento. 
6.2.7. O preenchimento incorreto ou a falta de informações poderá ocasionar a 
desclassificação da licitante. 
6.2.8. É vedada a identificação da licitante antes do término da fase de lances, por 
qualquer meio ou forma, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções cabíveis. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 
eletrônico, os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
7.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
7.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da 
Lei nº 11.488/07 e o microempreendedor individual – MEI, deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da Lei Complementar nº 123/06. 
7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
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pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.6. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, 
terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 
habilitação fiscal e econômico-financeira. 
7.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado, e 
também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
7.9. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico; 
7.9.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Abertura da Sessão: 
8.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, no local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital. 
8.1.2. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.1.3. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta, salvo motivo 
excepcional e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
8.2. Classificação das PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 
8.2.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, 
com acompanhamento em tempo real por todas as licitantes. 
8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na etapa de aceitação da proposta escrita. 

8.3. Formulação de Lances: 

8.3.1. Iniciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrônico ordenará 

automaticamente as propostas classificadas, sendo considerado como primeiro lance a proposta inicial, 

onde as licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do desconto consignado no registro, vedada a 

identificação da licitante. 

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
início da sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO. 
8.3.4. Cada licitante somente poderá oferecer lance de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
8.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.3.6. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto de sua proposta. 
8.3.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e as licitantes. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXÃO DO SISTEMA, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
NEGOCIAÇÃO 

9.1. Modo de Disputa: 

9.1.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico, o modo de disputa 
“ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.1.4. O intervalo entre os lances intermediários enviados pela mesma licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 
pena dos respectivos lances, serem automaticamente descartados pelo sistema. 
9.1.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.1.6. O intervalo mínimo de diferença de desconto entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir o melhor lance deverá ser de 
0,5% (meio por cento). 
9.1.7. Encerrada a etapa competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor desconto. 
9.1.8. O Sistema informará a proposta de maior desconto ao encerrar a etapa de disputa de 
lances. 
 

9.2. Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 

9.2.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

9.3. Critérios de Desempate (empate ficto): 

9.3.1. O sistema detectará a existência de situação de empate ficto com a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial,identificando em coluna própria 
tais empresas, procedendo à comparação com o último lance da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o desempate. 
9.3.2. Nessas condições, as propostas das empresas com tratamento jurídico diferenciado, 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) inferior ao melhor lance, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
9.3.3. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar um 
último lance para desempate, obrigatoriamente inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.3.4. Caso a empresa com tratamento jurídico diferenciado, melhor classificada, desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, na mesma condição de 
tratamento, que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.3.5. No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.3.6. Os critérios de desempate, estabelecidos anteriormente, não se aplicam quando o 
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melhor lance tiver sido apresentado por empresa com tratamento jurídico diferenciado. 

9.3.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.3.7.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.3.7.1.1. No País; 

9.3.7.1.2. Por empresas Brasileiras; 

9.3.7.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

9.3.7.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
9.3.8. Persistindo o empate, a proposta melhor classificada será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.4. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA: 

9.4.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor lance, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
9.4.3. Após a negociação do desconto, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a etapa de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) 
classificada(a) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em 
relação ao máximo estipulado para contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 
§9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 
10.2. Não será aceita a proposta em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências 
deste Edital. 
10.3. Não será aceita a proposta, que se apresentar superior ao maior desconto inferior ao mínimo 
fixado pela Administração. 

10.4. Não será aceita a proposta, que apresentar desconto manifestamente inexequível. 
10.4.1. Considera-se manifestadamente inexequível a proposta que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte desconto simbólicos, irrisórios ou custo 
zero, incompatíveis com os custos dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
10.4.2. Para fins de verificação da inexequibilidade dos descontos propostos, poderá ser 
utilizado como parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, 
seguindo a orientação dada pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU no Acórdão nº 697/2006 – Plenário – Processo nº 019.054/2005-7 – Relator: Min. Ubiratan Aguiar. 
10.4.3. Aplicada a regra do art. 48 supracitado, e a licitante apresentar desconto 
presumidamente inexequível, lhe será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente a proposta escrita, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário para a continuidade da 
mesma. 
10.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, 
sob pena de não aceitação da proposta. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá 
estabelecer prazo superior. 
10.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 
10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, 
com vistas ao saneamento da proposta, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio 
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no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 
da licitante, observada as exigências contidas neste Edital para tanto. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no 
seguinte endereço eletrônico: https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br. 
11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, 
por falta de condição de participação. 
11.1.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas 
adiante. 
 

11.2. EXIGÊNCIAS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
11.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.3. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado dedocumento comprobatório de seus administradores; 
11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/71; 
11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
11.3. EXIGÊNCIAS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS; 

11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43; 
11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.3.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante certidão/declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.3.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante certidão/declaração da Fazenda Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.3.8. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja 
qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 
34 da Lei nº 11.488/07 e o microempreendedor individual – MEI, conforme o caso, deverá encaminhar a 
documentação de habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja 
alguma restrição, nos termos do que dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de 
inabilitação. 
11.3.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

11.4. EXIGÊNCIAS QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- se a 
apresentação de balanço patrimonial de abertura; 
11.4.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112º da Lei Federal nº 
5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
11.5. EXIGÊNCIAS QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.5.1 -  Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o período de fornecimento, 
de modo a comprovar que a licitante já forneceu, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova 
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações 
sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em 
nome da licitante. 
 

11.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

11.6.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 
27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo anexo a este edital. 
11.6.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação 
contidos no Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 
11.6.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme modelo anexo a este 
edital. 
11.6.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa 
e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas, que pretendam se 
beneficiar do regime legal diferenciado e que não 
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tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 
11.6.2.2. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja 
qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 
34 da Lei nº 11.488/07 e microempreendedor individual – MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.6.2.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
empresa qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
11.7. DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO 
11.7.1. Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por quem de 
direito. 
11.7.2. A licitante enquadrada como microempreendedor individual – MEI que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, estará dispensada da apresentação da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal, e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual 

– CCMEI. 

11.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário para 
a continuidade da mesma. 
11.7.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação, sob pena de inabilitação. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá 
estabelecer prazo superior. 
11.7.4.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 
11.7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligência, com vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.6. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.7.7. Se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou, ainda, se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando 
sua compatibilidade e a habilitação correspondente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 
12.1.A proposta da licitante melhor classificada deverá ser encaminhada, em formato digital, no prazo 
de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
EXCLUSIVAMENTE anexada em campo próprio do sistema com os respectivos valores readequados ao 
último lance ofertado: 
12.1.1. Obedecer aos termos já exigíveis neste Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às condições e especificações apresentadas anteriormente. E 
ainda, deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante, para fins de 
pagamento. 
12.1.2. A proposta readequada será documentada nos autos e levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.1.3. A licitante deverá observar que em caso de a disputa ser por grupo(s) de itens, todos 
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os descontos correspondentes, deverão estar abaixo ou iguais à estimativa da Administração, constante 
do Termo de Referência, anexo a este Edital, sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
total do grupo. 
12.1.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o desconto e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12.1.5. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as exigências 
necessárias, inclusive com a proposta melhor classificada, será declarada vencedora. 
 
13. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

13.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 
13.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública. 
13.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado por meio eletrônico em campo 
próprio do sistema ou enviado para o e-mail do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o 
número do Pregão. 
13.1.2.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 
expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de publicação 
do aviso da licitação; 
13.1.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será 
considerado como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.1.3. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos. 
13.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta conforme 
a forma encaminhada pelo interessado. 
13.1.5. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão respondidos. 
13.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

13.2. CRITÉRIOS PARA PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO: 
13.2.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
13.2.2. A petição de impugnação deverá ser informada por meio eletrônico em campo 
próprio do sistema e enviada para o e-mail ou protocolada no endereço do Setor de Licitação 
mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no 
mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão. 
13.2.2.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 
expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de publicação 
do aviso da licitação; 
13.2.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será 
considerada como recebida, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.2.3. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração deste edital e seus anexos. 
13.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em resposta ao e-mail 
encaminhado pelo interessado. 
13.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 
13.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
 

13.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
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13.3.1. Declarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, se for o caso, será concedido 
o prazo de até 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
13.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 
13.3.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.3. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
13.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, através de petição protocolizada no endereço ou encaminhada pelo e-mail 
do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do 
setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão, sendo os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo mesmo e-
mail, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3.4.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 
expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de publicação 
do aviso da licitação; 
13.3.4.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será 
considerado como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.3.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
13.3.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes, através de publicação na imprensa oficial. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do desconto melhor classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou por e-mail, de acordo com 
a etapa do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com a informação contida no corpo 
da proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informá-lo, sob pena de não ser convocada. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a administração para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, e EXCLUSIVAMENTE quando houver apenas um vencedor na 
licitação, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 
16.1.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
16.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição 
do(s) item(s), a(s) respectiva(s) quantidade(s), desconto(s) registrado(s) e demais condições. 
16.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

f) Registro ou Inscrição no CREA e/ou CAU. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
17.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou e-mail, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) das úteis, a contar 
da data de seu recebimento. 
17.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do 
contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
17.3. A vigência do Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado. 
17.4. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, será exigida a 
apresentação dos seguintes documentos: 

g) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

i) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

k) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 
 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da garantia de execução, são os estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 

22. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
22.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
23. DO REAJUSTAMENTO DO DESCONTO 
23.1. Os critérios acerca do reajustamento do desconto, são os estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 
24.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
25.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e  
26.9. incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
27. DOS ANEXOS 

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de Referência. 
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 ANEXO II – Modelo da Proposta Escrita. 

 ANEXO III – Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 

 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância aos Requisitos do Edital. 
 ANEXO V – Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 123/06~147/14). 

 ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 ANEXO VII – Minuta do Termo de Contrato. 

 
 
 

Pacuja/CE, 22 de Dezembro de 2023 
 
 
 

 
__________________________ 

Samuel de Castro Marques 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, PARA A 
FROTA DE VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PACUJA – CE.  
 
2. UNIDADES ADMIISTRATIVAS: 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOVIMENTO SOCIAL; 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL; 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
SECRATARIA DE ADMNINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

           GABINETE DO PREFEITO 
           SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRASINTO 
 

3. JUSTIFICATIVAS: 
3.1. DA AQUISIÇÃO  
3.1.1. DA SECRETARIA DE SAÚDE: 
Os materiais são indispensáveis para realização de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo em vista o desgaste das peças no transporte de pacientes no município e região e fora do 
município bem como para as atividades rotineiras desta unidade gestora. 
3.1.2. DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
A frota de veículos desta secretaria necessita de manutenção preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento. E, 
para estes serviços é necessário a aquisição de peças e acessórios, que deverão ser originais/genuínas e que atendam 
prontamente às necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que os mesmos são submetidos 
3.1.3. DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOVLVIMENTO SOCIAL Justifica-se pela necessidade de peças 
para a realização da manutenção do veículo oficial da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho do município de 
PACUJA, afim de mantê-lo sempre em perfeitas condições de uso, proporcionando segurança aos servidores e usuários 
que dependem da prestação de serviços públicos através destes. 
3.1.4. DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE  
Justifica-se pela necessidade de conservar os veículos pertencentes à Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente em condições ideais de funcionamento e utilização, zelando pelo prolongamento da vida útil 
destas e a segurança de seu condutor. 
3.1.5. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Os materiais são indispensáveis para realização de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de infraestrutura e meio ambiente, tendo em vista o desgaste das peças no transporte de pacientes no município 
e região e fora do município bem como para as atividades rotineiras desta unidade gestora. 
3.1.6. SECRATARIA DE ADMNINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Os materiais são indispensáveis para realização de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, tendo em vista o desgaste das peças no transporte de pacientes no município e 
região e fora do município bem como para as atividades rotineiras desta unidade gestora. 
3.1.7. GABINETE DO PREFEITO 
Os materiais são indispensáveis para realização de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do Gabinete 
do Prefeito, tendo em vista o desgaste das peças no transporte de pacientes no município e região e fora do município 
bem como para as atividades rotineiras desta unidade gestora. 
3.1.8. SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRASINTO 

Os materiais são indispensáveis para realização de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do Secretaria 
de Transporte e Transito, tendo em vista o desgaste das peças no transporte de pacientes no município e região e fora 
do município bem como para as atividades rotineiras desta unidade gestora. 
A aquisição de peças para máquinas pesadas em anexo elencadas atenderá às necessidades cotidianas da Prefeitura 
Municipal de PACUJA pelas razões: 
A Unidade Administrativa possui em seu patrimônio equipamentos pesados como: trator, pá carregadeira, escavadeira, 
retroescavadeira entre outros que necessitam de peças para reposição e para que os serviços operacionais nas ruas da 
cidade e no interior não sejam interrompidos. 
Em decorrência das necessidades apresentadas, não será possível consertar, reparar, recuperar as máquinas pesadas 
do patrimônio do Município de PACUJA se não forem requeridos os materiais solicitados, devendo-se tomar providências, 
por meio do procedimento licitatório prévio, para a concretização da solicitação. 
 
3.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
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3.2.1. Quanto à adoção do Pregão Eletrônico, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e serviços 
comuns, assim entendidos aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais do mercado”, conforme preceitua o art. 1º, parágrafo único da Lei n° 
10.520/2002.  
3.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei n° 10.520/2002, 
por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 
3.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por ser a modalidade com 
maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da 
modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores 
conforme a realidade de mercado. 
 
3.4. DO JULGAMENTO  
3.4.1. O critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL oferecido pelas licitantes sobre a TABELA DO 
FABRICANTE/MONTADORA vigente na data de apresentação das propostas; 
3.4.2. O percentual de desconto oferecido sobre os preços de peças e acessórios constantes na tabela acima mencionada 
poderá ser apresentado com até duas casas decimais, estando inclusas no valor obtido, após sua aplicação, todas as 
despesas incidentes sobre o produto a ser adquirido (impostas, contribuições, frete, seguros, embalagens etc.) 
 
3.6. DA ESTIMATIVA DOS ITENS  
3.6.1. Esclarecemos que não estão sendo quantificados os itens necessários por configurarem itens que não possuem 
previsão exata de consumo, uma vez que seria impossível ao órgão estimar, de antemão, quais pecas deverão ser 
adquiridas e em que quantidades (sendo inviável listar todas as peças passíveis de substituição em cada veículo), e, 
assim, tendo estimado os valores com base na interpretação teleológica das normas que regem a matéria, bem como, 
de acordo com os valores de estimativa da tabela FIPE e ou preços de mercado de cada veículo, tudo isso, considerando 
aplicando o limite de até 50% (cinquenta por cento) do valor de cada veículo. 
 
4. DA TABELA DO FABRICANTE 
4.1. A classificada em primeiro lugar para o lote deverá fornecer a tabela de preços do fabricante, inclusive por meio 
informatizado, no prazo de até 05 (cinco) dias contado a partir da data da entrega da proposta. 
4.2. A tabela que trata o subitem anterior, no ato de sua apresentação, deverá estar acompanhada da nota fiscal de 
aquisição e/ou declaração do fabricante da linha que a tabela apresentada em mídia digital corresponde a tabela oficial 
do fabricante, ou ainda, declaração da proponente, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que a tabela 
apresentada é oficial do fabricante, a qual não é comercializada no mercado geral, mas fornecida gratuitamente pela 
concessionária da linha aos clientes do ramo de peças ante a relação comercial existente entre eles. 
4.3. Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante ou ainda que a mesma não mais exista em virtude do ano de 
fabricação do veículo, ou ainda ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela 
se tornou impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por 
meio de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não exista 
tal número, dentre as existentes. 
 
5. RELAÇÃO DOS VEICULOS E VALORES MÉDIOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
QTD DE 

VEÍCULOS 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 
(2024/2025) 

DESCONTO 
OFERTADO 

1 

Fornecimento de peças e acessórios 
genuínos destinados a manutenção de 
automóveis, TIPO MOTOCICLETAS, 
pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada deste município, por maior 
percentual de desconto sobre os preços da 
tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do 
sistema de referência CILIA, AUDATEX ou 
similar. 

7 R$ 35.000,00 8,66% 

2 

Fornecimento de peças e acessórios 
genuínos destinados a manutenção de 
automóveis, TIPO PEQUENO PORTE, 
pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada deste município, por maior 

19 R$ 646.000,00 8,66% 
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percentual de desconto sobre os preços da 
tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do 
sistema de referência CILIA, AUDATEX ou 
similar. 

3 

Fornecimento de peças e acessórios 
genuínos destinados a manutenção de 
automóveis, TIPO MEDIO PORTE, 
pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada deste município, por maior 
percentual de desconto sobre os preços da 
tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do 
sistema de referência CILIA, AUDATEX ou 
similar. 

5 R$ 300.000,00 8,66% 

4 

Fornecimento de peças e acessórios 
genuínos destinados a manutenção de 
automóveis, TIPO GRANDE PORTE, 
pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada deste município, por maior 
percentual de desconto sobre os preços da 
tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do 
sistema de referência CILIA, AUDATEX ou 
similar. 

6 R$ 510.000,00 8,66% 

5 

Fornecimento de peças e acessórios 
genuínos destinados a manutenção de 
automóveis, TIPO MAQUINAS PESADAS, 
pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada deste município, por maior 
percentual de desconto sobre os preços da 
tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do 
sistema de referência CILIA, AUDATEX ou 
similar. 

3 R$ 410.000,00 8,66% 

 
6. REFERENCIAL DE PREÇOS: 
6.1. O Valor estimado constituí em mera estimativa, não se obrigando a Prefeitura do Município de PACUJA utiliza-lo 
integralmente 
6.2. O percentual médio usado nesse Termo de Referência fora estimado com base nas cotações de preços anexas a 
este processo. O percentual médio estimado é de 8%. 
 
7.0. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
7.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
7.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
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atividade assim o exigir. 
7.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente 
em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidade de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil 
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

7.3.1.1- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de Certificado de 

Regularidade de Situação – CRS e; 
7.3.1.2- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
 
7.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.3.1.Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o período de fornecimento, de modo a comprovar que 
a licitante já forneceu, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os 
atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
7.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:  
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;  
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
7.4.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.4.1, no mínimo: balanço patrimonial e DRE, 

registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
7.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na “forma da lei”. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.4.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.4.4.engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 de 
novembro de 2018); 
OBS:A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
7.4.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB nº 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, 
a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
7.4.6. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o 
memorial de cálculo correspondente. 
7.4.7. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
7.4.8. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens 7.4.1 a 7.4.7 deste tópico a figura do 
Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

 
7.5 – OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 
e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2º, 
da Lei n.º 8.666/93); 
f) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida no máximo 
até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 
7.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 
 
7.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
e os microempreendedores individuais (MEI); 
7.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal e 
trabalhista:  
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MEI, ME e EPP o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita 
pela Pregoeira, nos termos do § 1º, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar nº. 123/2006, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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7.6.2. DA COTA RESERVADA PARA ME E EPP (LOTES II, III E IV) 
a) Conforme instituído pelo art. 48, inciso III da lei Complementar 123/06, na redação dada pela Lei Complementar 147/14, 
fica reservado cota para a contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, 
por força do art. 18-E da mesma lei complementar. 
b) Para a cota reservada para as microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, a 
proposta comercial deverá ser apresentada com a seguinte indicação LOTE RESERVADO ME/EPP/MEI, conforme 
situações previstas no art. 48, inciso III da LC 123/06. 
c) Os lotes II, III e IV serão de concorrência exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
Conforme Orçamento do exercicio 2024. 
 
9. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
9.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente – no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem, especificações tecnicas, e niveis de 
desempenho mininos exigidos.  
b) Definitivamente – apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua consequente aceitação, mediante 
emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes.  
9.2. No caso da entrega ser efetuada por terceiros o recebimento sera conforme descrito acima, no entanto, o recebimento 
provisorio e definitivo poderá, tambem ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da 
empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.   
 
10. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA. 
10.1. Conforme clausula 5ª da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia 
  
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Conforme clausula 8ª da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia  
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1.  Conforme clausula 9ª da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia 
 
13. DA GARANTIA  
13.1. Conforme clausula 12ª da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Conforme clausula 10ª da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia  
 
15.  MINUTA DO CONTRATO  

MINUTA DE CONTRATO Nº: ___________. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PACUJA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
________, COM A EMPRESA _________, NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 
 
O Município do PACUJA, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria .........., com sede no(a)..........., 
............ -............... PACUJA- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ................., neste ato representado pelo(a) Secretário 
(a) ............, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............., com endereço na ........, nº 
........, bairro ..............., em ............., Estado do.........., inscrita no CNPJ sob o nº ..................., representada por .............., 
portador(a) do CPF nº ...................., apenas  
 

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº ____, em conformidade com a Lei Federal Nº  
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar nº 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014 e Decreto Federal nº 10.024 de 20 de Setembro  
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de 2019.   
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL, PARA A FROTA DE VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PACUJA – CE. 
Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _______ (______), e de acordo com os percentuais de desconto propostos, 
sendo _____% como percentual de desconto sob a tabela das fabricantes/montadoras, a serem pagos em conformidade 
com o objeto licitado no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/fatura, devidamente atestadas pelo gestor de 
despesas, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de 
FGTS, todas atualizadas. 
3.2. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1.O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até a entrega total 
dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
5.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e originais de cada marca, sem 
recondicionamento ou pré-utilizacão, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante de 
cada automóvel. 
5.2. Todas as peças são concebidas com base em urna norma técnica, que define as características mínimas de 
seguranças que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da categoria em que ela se enquadre 
5.3. Desta forma as peças deverão ser originais de primeira linha ou genuínas obedecendo as disposições da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e Normas de regulamentação - NBR; 
5.4. Entende-se por "peças originais de primeira linha", todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem 
os fabricantes e também distribuídas diretamente ao mercado de peças, sendo assim fica determinado que este produto 
seja inteiramente novo sem que tenham passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou 
manufatura. 
5.5. Entende-se por "pecas genuínas", as componentes fornecidas para as montadoras revenderem em sua rede de 
concessionários. 
5.6. A entrega dos produtos licitados será de forma parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da expedição da Ordem de Fornecimento envida pela Secretaria Competente, no local determinado na 
mesma. 
5.7. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou 
deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente 
aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.9. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. 
5.10. O produto que não atender às especificações e que forem recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no 
momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal e outras fontes 
disponíveis e legais, com a (s) seguinte (s) dotação orçamentária ________________ e elemento de despesas 
_____________ 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subseqüente ao adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do 
licitante vencedor. 
7.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do valor faturado em 0,03%, 
sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação. 
7.3. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
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Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de ________________, com endereço à 
Rua __________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _______________ acompanhado da seguinte documentação: 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Entregar os bens do objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2024, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos fornecimentos, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO; 
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
8.8. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro da garantia.  
8.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte 
e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1.  A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
10.1.O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro 
de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de PACUJA prazo não 
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superior a 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
I – Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II 
do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham 
a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão contratual poderá ser:  
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as consequências contratuais e 

as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 
8.666/93 

11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 

11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA  
12.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, contada a partir da data do 
recebimento pelo Município de PACUJA, no que diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso 
adequado do produto, essa garantia não poderá ser inferior a 03 (três) meses, e de acordo com O código de Defesa do 
Consumidor 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
14.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser efetivada por extrato, no 
órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 
61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de PACUJA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

16.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 

produzir os efeitos legais. 

16.3. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

PACUJA – Ce, __ de __ de ___ 

 

 

__________________________ 
Secretário (a) Municipal de _____ 

CONTRATANTE 

__________________________ 
Razão Social 

Representante Legal 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________                          CPF: __________________________ 
 
2. ______________________________                           CPF: __________________________ 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA/CE.  

SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2212.01/2023. 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao 
objeto do Pregão Eletrônico nº 2212.01/2023, bem como as informações, especificações e as 
condições abaixo discriminadas: 

 
1. Identificação da Licitante: 

 Razão Social:

 Inscrição CNPJ:

 Inscrição Estadual ou Municipal:
 Endereço Completo:

 Nº Telefone, e-mail:

 Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente:

 

2. Identificação do Representante Legal: 

 Nome Completo:

 Inscrição CPF:

 Nº Celular, e-mail:

 

3. Objeto: 

 Constitui o objeto da presente Proposta: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS GENENUINOS POR PERCETUAL DE 
DESCONTO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMOMÓVEIS, 
PERTENCENTES A  FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DESTE MUNICIPIO DE 

PACUJA.

4. Formação do Preço: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

     

     

     

     

     

     

ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA 
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 Deverá ser cotado, percentual de desconto, observada a estimativa do Termo de 
Referência, anexo do edital.

 
5. Validade da Proposta: 

 A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação.
 

6. Condições Gerais da Proposta: 

 No(s) desconto(s) estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do serviço.

 O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à 

especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas.

 O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência.

 O local de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência.

 
 

  /__, de de 2023. 

 

 
(assinatura do representante legal). 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ANECO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA/CE.  

SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2212.01/2023 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 

A Empresa __, inscrita no CNPJ nº  _, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 
sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 2212.01/2023 e o disposto no Inciso V, do 

Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  /__, de de 20 . 

 

 
(assinatura do representante legal). 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ANECO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA/CE.  

SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2212.01/2023 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

 
A Empresa __, inscrita no CNPJ nº  _, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 
sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 2212.01/2023 e o disposto no Inciso V, do 

Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação 
contidos no Edital e seus anexos. 

 
 

  /__, de de 20 . 

 

 
(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA/CE.  

SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2212.01/2023 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

 
A Empresa __, inscrita no CNPJ nº  _, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 
  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 

sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 2212.01/2023, que está qualificada, na forma 

do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para o tratamento jurídico diferenciado, 
como: 

 

Marcar com “X” o tipo de enquadramento 

 

MICROEMPRESA (ME); 
 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 
 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 
 

SOCIEDADE COOPERATIVA – Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 
 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

  /__, de de 20 . 

 
(assinatura do representante legal). 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº _-_/   -   

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PACUJA/CE, com sede no endereço: Rua 22 de 
Setembro, 325 – Centro, CEP: 62.180-000 – Pacuja - CE, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.148.734/001 - 07, através da Secretaria de Infraestrutura, Transporte, 

Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente, representada, nesse caso, por Ordenador de 
Despesas, tendo como Autoridade Competente o Sr. Vanderlan Matos da Cruz, portador(a) 

do CPF nº , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o nº 2212.01/2023, RESOLVE registrar 
o(s) desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata de Registro de Preços, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 005, de 14 

de janeiro de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A presente Ata fundamenta-se: 

1.1.1. Pregão Eletrônico nº 2212.01/2023; 
1.1.2. O Decreto Municipal Nº041 de 20 de novembro de 2018; 

1.1.3. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
1.1.4. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
1.1.5. Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação que 

a originou e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente Ata: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS GENENUINOS POR PERCETUAL DE 
DESCONTO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMOMÓVEIS, PERTENCENTES A  

FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DESTE MUNICIPIO DE PACUJA. 

 
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da sua publicação na imprensa oficial. 
 

4. DO DESCONTO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

4.1. O desconto registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 
FORNECEDOR: 

Razão Social: 

CNPJ: 
Endereço: 

Representante: 
 

 CPF/MF: 
Contatos: (nº telefone, nº celular, e-mail) 

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTD 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

1      

PERCENTUAL POR EXTENSO:  

 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

5.1. São órgãos e entidades públicas gerenciador e participantes do Registro de Preços: 
 

ÓRGÃO DADOS 

 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria de Saúde 

Representante: Vanderlan Matos da Cruz 

Cargo ou Função: Ordenador de 

Despesas CPF/MF:    

 

ÓRGÃO DADOS 

 
Participante 

Secretaria de Saúde; Secretaria de Educação; Gabinete do Prefeito, de 

Transporte e Trânsisto, do Trabalho e desenvolvimento Social, Infra Estrutura 

e Urbanismo E Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente  do 

Município de Pacuja-CE. 

 
6. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 

operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal 
mencionado nesta. 

 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá efetuar 

contratações diretamente aos prestadores de serviços com descontos registrados, devendo 

comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do detentor de registro de preços em executar o serviço 
em qualquer discordância. 

7.1.1. O instrumento de que trata o subitem anterior, emitido em 2 (duas) vias, sendo 
a primeira para o prestador de serviço e a segunda para arquivo da contratante, terá caráter 

convocatório; 

7.1.2. Na emissão da nota de empenho, ordem de serviços ou outro instrumento hábil, 
será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão 

ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
 

8. DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 

responsabilidades constantes no Decreto Municipal mencionado nesta. 
8.1.1. Competirá ao órgão gerenciador do Registro de Preços, o controle e 

administração do SRP, em especial, as atribuições que lhe são conferidas; 
8.1.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas. 

8.1.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 

responsável por: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador e entidade participante do 
SRP, durante a sua vigência. 

b) Executar o(s) serviço(s) ofertado(s), por desconto registrado, nas quantidades 
indicadas nesta Ata. 

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, as consultas sobre a pretensão para 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PACUJÁ - CNPJ: 07.734.148/0001-07 - RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325 CENTRO, CEP: 62180-970 - licitacao@pacuja.ce.gov.br 

 

“carona” por órgão/entidade não participante desta Ata. 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando- 

se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

 

9. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

9.1. O(s) descontos(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual 
redução/aumento do(s) desconto(s) praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador 

promover junto aos fornecedores as negociações necessárias. 

9.2. Quando o(s) desconto(s) registrado(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) desconto(s) 
praticado(s) no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução do(s) desconto(s) aos valores praticados pelo 
mercado. 

9.3. Quando o(s) desconto(s) de mercado se tornar(em) superior(es) ao(s) desconto(s) 

registrado(s) e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

9.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

9.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
9.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.5.3. Não aceitar reduzir o seu desconto registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
9.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
9.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem anterior, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

9.5.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
9.5.6.1. Por razão de interesse público; ou 
9.5.6.2. A pedido do fornecedor. 

 

10. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, ao qual essa Ata se vincula. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

ao qual essa Ata se vincula. 

 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Esta ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública municipal ou estadual que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem, demonstrada através de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas nas Leis Federais e no Decreto Municipal 
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informados na fundamentação legal desta Ata. 
12.2. O estudo de que trata o subitem anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, 

estará o interessado liberado para prosseguir com o procedimento de adesão, consultando o 
órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, e se autorizada, 

também consultar ao fornecedor beneficiário da Ata para manifestação sobre a possibilidade do 

fornecimento. 

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dos itens, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

12.4.1. Tratando-se de item exclusivo para empresas com tratamento jurídico 
diferenciado nesta licitação, na forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
12.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.6.1.A utilização da Ata de Registro de Preços por órgão não participante, será 

formalizada mediante prévia celebração, de termo de contrato, conforme minuta 
disponibilizada no instrumento convocatório da licitação, devendo obedecer às condições 

nele impostas, devendo haver apenas a adequação de dados de órgão para órgão e da 
demanda contratada. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

13.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto Federal nº 10.024/19. 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
13.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

advindas da má execução contratual, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
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cancelamento do registro do fornecedor. 
 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.3. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por 

seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem 

que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições 

 

15. DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pacuja/CE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser resolvidas pelos 

meios administrativos. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada e depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, 
os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 

Pacuja/CE,  _ de de 20_ . 

 

(assinatura do representante legal do órgão gerenciador) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s)) 
(Nome do Signatário) 

(razão social do fornecedor registrado) 
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TERMO DE CONTRATO Nº _____ / , QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PACUJA/CE, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE ------------------------- 
-----, COM (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

 

A Prefeitura do Município de Pacuja/CE, com sede no endereço: Rua: 22 de setembro, 325 – 

Centro, CEP: 62.180-000 – Pacuja - CE, inscrita no CNPJ/MF nº 07.148.734/001 - 07, 
através da Secretaria Municipal de , 

representada, nesse caso, por Ordenador de Despesas, tendo como Autoridade Competente 

o Sr.(a) __________________, portador(a) do CPF nº ____________, doravante denominada 
CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever 

endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º ____________, doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 

portador(a) do CPF/MF n.º _____________, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 
1.1.1. A Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; 

1.1.2. A Lei Federal nº 10.520/02, Lei do Pregão; 

1.1.3. Decreto Federal nº 10.024, de 2019, Pregão Eletrônico; 
1.1.4. O Decreto Municipal Nº041 de 20 de novembro de 2018; 

1.1.5. O Pregão Eletrônico nº 2212.01/2023; 

1.1.6. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrônico; 

1.1.7. A Ata de Registro de Preços nº _-_/ --- , oriunda do Pregão Eletrônico; 
1.1.8. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.9. As Disposições do Direito Privado; 

1.1.10. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS GENENUINOS POR PERCETUAL DE 
DESCONTO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMOMÓVEIS, PERTENCENTES A  

FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DESTE MUNICIPIO DE PACUJA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que 

for firmado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DESCONTO 
4.1. O desconto do presente Termo de Contrato é de ...........% (. ............. ). 
4.2. Discriminação do objeto: 

ANEXO VII 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNIDADE 
 

QTD 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

1      

PERCENTUAL POR EXTENSO:  

4.3. No(s) desconto(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo 

discriminada: 
- Unidade Administrativa:    

- Fonte de Recurso:    
- Projeto/Atividade:    
- Elemento de Despesa:    

- Origem do Recurso:    
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, ao qual este contrato se vincula. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do desconto contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 
65, Inciso II, Alínea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8º). 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, ao qual este contrato se vincula. 

 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 

designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 
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12. CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA   –   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, 

ao qual este contrato se vincula. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde 
que, dentro do prazo de vigência contratual. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 
17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.4.3. Indenizações e multas. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VINCULAÇÃO 

18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrônico e todos os 

seus anexos, à Ata de Registro de Preços, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula 
primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou 
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omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pacuja/CE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 

firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 

Pacuja/CE,  _ de de 20_ . 

 

 
(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

 

 
(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

 
 

 
TESTEMUNHA 

NOME 
CPF: 

 

 

 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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